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1 Aprova o subprograma 11 —

Ensino Superior e as Normas Es
regulamentam, constante do
Acesso à UEMÀ.
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ue o

de

de Presidente do

no Estatuto da

Nacional), em

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão, na

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão-CEPE, tendo em vista

UEMA, em seu artigo 58, inciso VIII e, considerando:

a) A lei Federal n° 9.394/96 (Lei de Diretrizes e B

seu Art. 51;

b) O Decreto n° 15.581/97 (Estatuto da UEMA,

e) A Resolução n° 121/94-CONSUN/UEMA,

Ensino de Graduação em seu Art. 71 e re

d) As sugestões emanadas da Pró-Reitoria

A

RESOLVE: “Ad-referendum” do uselho de Ensino, Pesqui a e Extensão

Art. l - Aprovar o subprograma Nivelamento ao Ensino Supei r e as Normas

Específicas, que o regulamentam, a sy/irnpiantado a partir do més de setemb\o de 1999.

Art. 20
- Esta Resolução en a em vigor nesta data.

Cidade Universitária P lo VI, em São Luís(MA), 30 de junho de 1999


